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DESPACHO Nº 0729505

Senhor Coordenador da CED,

 

1. Trata-se de solicitação da Assessoria de Comunicação Social, propondo participação presencial de 02 (dois) servidores no EVENTO
REDES 13, realizado pelo WeGov, nos dias 25 e 26/04/24, em Florianópolis-SC.

2. A Resolução TSE nº 22.572/2007 estabelece como diretrizes do Programa Permanente de Capacitação e Desenvolvimento da Justiça
Eleitoral:

 I – otimizar os recursos orçamentários disponíveis de capacitação, buscando a adoção dos formatos, métodos, técnicas e
soluções de aprendizagem, a fim de garantir a melhor relação custo-benefício para a Administração;

II – possibilitar o acesso de todos os servidores às ações de capacitação e desenvolvimento, oferecendo pelo menos uma
oportunidade de aprendizagem em cada exercício.

3. Em relação às ações de capacitação, mencionado normativo elenca os “cursos presenciais e a distância, os grupos formais de estudo,
os treinamentos em serviço, estágios supervisionados, seminários, congressos, simpósios e correlatos...”

4. Analisando o pedido pelos parâmetros da Resolução TSE n. 22.572/2007, conclui-se:

a) Verifica-se o perfeito alinhamento entre a programação e a área de atuação da unidade;

b) As certidões anexas comprovam a regularidade da empresa (IDs 0729495 e 0729495);

c) O treinamento foi enquadrado nas ações prioritárias do Plano Anual de Capacitação – PAC 2024 (SEI nº 04533.2023-6);

d) No documento nº 0724758 está atestada a capacidade técnica da empresa;

e) Para subsidiar decisão, abaixo detalhamos os valores para investimento referente a 01 (uma) pessoa:

Passagens (estimativa): R$ 3.257,00

Diárias: R$ 3.300,00

Inscrição: R$ 2.250,00

Total (01) participante: R$ 8.807,00

5. Destarte, feitas as considerações pertinentes, ponderamos pela participação de 01 (um) servidor, haja vista que a proposta feita pela
unidade no SEI nº 09444.2023-0, utilizada para elaboração do PAC 2024 foi aquém do realmente necessário, ademais, considerando o
corte linear do orçamento de capacitação, até mesmo o valor para 01 (um participante) está acima do previsto. 

À apreciação superior.

Cuiabá-MT, datado e assinado eletronicamente.

ROSÂNGELA DE CÁSSIA LEON LEITE
Chefe da Seção de Planejamento e Treinamento em substituição
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Senhor Coordenador da COF,

 

Anuindo ao despacho da Srª. Chefe da SPT em substituição, encaminho a V.
S.a., ponderando pela informação de disponibilidade orçamentária e
comprometimento dos valores, destacados no item 4, "e". Após, pondero
pela remessa direta à Diretoria-Geral, para decisão.

Data supra.

GILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
Coordenador da CED 

 

Documento assinado eletronicamente por GILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA , COORDENADOR, em 10/04/2024, às 16:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA DE CASSIA LEON LEITE , TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 10/04/2024,
às 20:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código verificador 0729505 e o código CRC
12E51FCF.
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